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(CIONAL DOS CONSELH URIS DE EDUCACAD



                                                                


Ofício n° 0122
                                               Florianópolis, 29 de outubro de 2013.

           Prezado Senador Cyro,

O Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação - FNCE, através de seu Presidente, vem dirigir-se respeitosamente a Vossas Excelências, externando os cumprimentos pelas competentes e valorosas atividades exercidas nessa Casa Legislativa, particularmente na Comissão de Educação, Cultura e Esporte, ao tempo em que solicita sua atenção especial para o que segue:

1) Importância estratégica da aprovação urgente do Plano Nacional de Educação - PNE,

2) Inclusão, no contexto do referido Plano, de dispositivos que contemplem:

a) Prazo para a implementação dos Planos Estaduais e Municipais de Educação, de um  ano, a partir da aprovação do PNE.

b) Autonomia financeira e de gestão dos Conselhos de Educação (Nacional, Estaduais e Municipais), com os Conselhos de Educação passando de Órgãos de Governo para Órgãos de Estado.

c) Obrigatoriedade de avaliação do cumprimento das diretrizes, metas e estratégias do PNE, a cada dois anos.

d) Responsabilização dos agentes públicos pelo descumprimento das diretrizes, metas e estratégias do PNE.

e) Prazo para a implementação do Sistema Nacional de Educação, de um ano, a partir da aprovação do PNE.

f) Inclusão no texto do PNE do custo-aluno/qualidade – CAQ, a luz dos preceitos da Campanha Nacional pelo Direito a Educação.

 

Sendo o que se apresenta para o momento,  firma votos de consideração e apreço, reiterando o reconhecimento pelo zelo de Vossas Excelências com a atividade educacional.

 

Maurício Fernandes Pereira

Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina – CEE/SC

Presidente do Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação - FNCE

Excelentíssimo Senhor

SENADOR CYRO MIRANDA
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal
Brasília – DF
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